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Reunião ordinária realizada no dia primeiro de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, 

às 14:30 horas, reuniram-se através de aplicativo virtual os conselheiros do CMDCA para 

reunião extraordinária a lista de presença está sendo feita via grupo de WhatsApp.  A 

Presidente do CMDCA Angélica Lacerda abriu a reunião agradecendo aos conselheiros 

de direito pela participação e empenho nas comissões e trabalhos do CMDCA, em 

seguida pediu aos conselheiros e convidados se apresentarem pela OCS Nossa Senhora 

das Graças, estavam Gelfi, Vanessa, Felipe, a promotora DR Cristina Palma os 

conselheiros de direto Ednaldo, Jany, Lidianne, Fabiana, Erika, Vanessa, Jessica 

Angélica, Hugo, Romulo, Ana, Diego e Sara em seguida a promotora DR Cristina Palma 

abriu a reunião falando que a pedido da OSCS Nossa Senhora das Graças, ela está 

participando desta reunião, agradeceu ao CMDCA por todo empenho dedicação e 

parceria em seguida pontou que se houver possiblidade iria fazer um pedido ao CMDCA 

para que o conselho possa financiar as adequações necessárias para a residência 

Inclusiva, a promotora comentou de como o município precisa deste serviço e   que cada 

conselheiro fique à vontade para votar e ela sairá da sala de reunião na reunião na hora 

da votação,  a promotora também pontuou que  sobre o Decreto  Municipal 26.317/21  

que regulamenta as parcerias entre poder público e as organizações da sociedade civil, 

que ela está acompanhando as questões relacionadas a este decreto que o município se 

comprometeu  a treinar os profissionais é que a controladoria está avaliando os editais do 

CMDCA,  e que por conta deste decreto o edital da escuta especializada foi prejudicado 

porem o município através da  secretaria de saúde irá pagar a  capacitação, a promotora 

salientou  que é responsabilidade do município dar respaldo ao CMDCA, inclusive nos 

editais e no suporte jurídico, que o município não pode simplesmente baixar um decreto 

que regulamente parcerias sem dar subsistido as parcerias já feitas por ele que atende as 

crianças no município, em seguida a presidente passou a palavra ao Gelf presidente da 

OSC Nossa Senhora das Graças, que solicitou a ajuda do cmdca na implantação da 

residência inclusiva em sorocaba,  porem a oscs não tem recursos para implantação e o 

município não pode custear, o contador da oscs Felipe apresentou os custos novamente 

ao conselho que havia aprovado em fevereiro de 2021 R$ 25.000,00 solicitando mais R$ 

25.000,00 mil reais totalizando  R$ 50.000,00 para a implantação do serviço  foi colocado 

em votação e aprovado por unanimidade  o valor de R$ 50.000,00 podendo ser gasto com 

moveis, acessibilidade, materiais eletrônicos, reformas e reparos.  A presidente ainda 

explicou ao grupo sobre a bolsa para adolescente que frequentam os serviços de 
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convivência que o projeto de lei está sendo construído e a conselheira de direito Fabiana 

esta contribuindo e que teremos uma reunião para definir esta pauta, em seguida foi 

levantado as questões discutidas nas reuniões anteriores da para o plano de aplicação do 

funcad 2022 que definiu através de votação por unanimidade pelos temas: álcool e 

drogadição,  saúde mental, violência e maus tratos e trabalho infantil, ficou definido 

também que no dia 08/12 será a entrega dos certificados para as  OSCS que estão com 

projetos aptos a captação de recursos para o funcad 2022, a conselheira Sara é a 

responsável, angélica informou também que o processo de eleição da sociedade civil está 

sendo analisado pela SAJ e que após esta fase sairá novo cronograma. Nada mais 

havendo a tratar, a reunião foi encerrada as 17:22 Eu, Lidianne Asperti de Oliveira 

Queiroz  lavrei a presente ata que, após lida, será assinada /por quem de direito.  

 

Sorocaba, 01 de dezembro de   2021. 

 

 

 

                       ____________________________ 

    Angélica Lacerda  Cardoso                   Lidianne Asperti de Oliveira Queiroz 

   Presidente                             Secretária 
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